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Indica ao Sr. Governador a viabilidade de estudo técnico de obras
de edificacbes de pontes no Municipio de Sumaré.
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INDICACAO Ne 1734, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidagéo do
Regimento Interno, ao Excelentissimo Senhor Governador do Estado de Sao
Paulo, as providéncias necessarias, a fim de determinar a Casa Civil do
Estado, a viabilidade de um estudo técnico de obras de edificacdes de pontes
no Municipio de Sumareé.

JUSTIFICATIVA

Tal indicacdo se faz necesséria, tendo em vista a
caréncia de infraestrutura no municipio de Sumaré, causando dificuldades e
transtornos a sua populacgao.

Contudo, a finalidade é de promover melhorias na
infraestrutura do municipio que solicita a viabilizacdo de um estudo técnico
para obras referentes a edificacfes de pontes no municipio de Sumaré.

Diante do exposto, indico a presente propositura e
contamos com a atencéo, generosidade e apoio do Excelentissimo Senhor
Governador do Estado de S&o Paulo, para melhorar as condicdes de vida da
populacdo do Municipio de Sumaré.

Sala das Sessoes, em 24/5/2017

a) Clélia Gomes



